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OFÍCIO Nº 0307/2023 - GAPIPMS Santarém, 02 de junhode 2023.

Poder LegislativoirexeCEarS

Protocolsta

EXMO. SR.
SILVIO DOS SANTOS NETO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

NESTA
CAMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

UDGEMEeExcelentíssimo Senhor Presidente,

Com os nossos cumprimentos de estilo, e em atenção ao Ofício nº

177212023 - GPIDL,de 30 de maio de 2023, vimos pelo presente encaminhar a Vossa
Excelência,as Leis abaixo relacionadas:

Lei nº 21.921, de 02 de junho de 2023, que “Dispõe sobre a

nomenclatura da Biblioteca da Escola Nossa Senhora das Graças, Aldeia Solimões,

Região do Rio Tapajós e dá outras providências”.

Lei nº 21.922, de 02 de junho de 2023, que “Institui o Dia dos Surdos

no Calendário Municipal Oficial, a ser comemorado, anualmente, nodia 26 de setembro,
assim como profissionais de destaque nesta área e dá outras providências”.

Lei nº 21.923, de 02 de junho de 2023, que “Dispõe sobre a

nomenclatura do Centro Municipal de Educação Infantil localizado no Bairro Jaderlândia,
no Município de Santarém”.

Atenciosamente,

FRANCISCO NÉLIO AGUIAR DA SILVA
Prefeito Municipal de Santarém


